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Lei nO678.2006.

SUMULA: Autoriza o Município de Grandes Rios,
promover reforma e pintura na sede do Grandes Rios
Country Club.

A Prefeita Municipal de Grandes Rios, no uso de suas
perrogativas le~ais, envia a essa Casa de Leis, para apreciação o seguinte Projeto de Lei:

Artigo l° - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado realizar reforma e pintura, na sede
social do Grandes Rios Country Club, até o valor de R$ 30.000,00 «trinta Mil reais) a qual será
executada com recursos próprios do município.

Artigo 2° - Poderá o município realizar com mão de obra própria ou licitar a obra, que deverá ser
concluída num prazo de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado conforme interesse das partes.

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
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